








Significa responsabilidade do pai no 
planejamento e na manutenção da família.

Tem início na concepção e alcança o 
tempo necessário de acompanhamento 

dos filhos pelos pais. 

Tem como base a Constituição Federal, 
que asseguque assegura, em seus arts. 226, §7º e 227, 

o planejamento familiar e a proteção 
integral das crianças e adolescentes.

Tem estreita relação com a garantia 
da dignidade da pessoa humana.

O que é a 
paternidade 

responsável?



De olho na 
lei maior!

Art. 226. A família, base 
da sociedade, tem especial 
proteção do Estado.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da paternidade responsá-
vel, o planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar re-
cursos educacionais e científcos para o exer-
cício desse direito, vedada qualquer 
forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas.

Art. 227. É dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à 
ccriança, ao adolescente e ao jovem, com ab-
soluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profis-
sionalização, à cultura, à dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.
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Dos crimes contra a assistência familiar

Abandono material e intelectual são tipificados no Código Penal 
como crimes praticados contra a assistência familiar. Vejamos:

Abandonos: do 
trauma ao crime

Abandono material

AArt. 244. Deixar, sem justa causa, de 
prover a subsistência do cônjuge, ou 
de filho menor de 18 (dezoito) anos ou 
inapto para o trabalho, ou de ascen-
dente inválido ou maior de 60 (ses-
senta) anos, não lhes proporcionando 
os recursos necessários ou faltando 
ao pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de 
socorrer descendente ou ascendente, 
gravemente enfermo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos e multa, de uma a dez vezes o maior 
salário mínimo vigente no País.

PParágrafo único - Nas mesmas penas 
incide quem, sendo solvente, frustra 
ou ilide, de qualquer modo, inclusive 
por abandono injustificado de em-
prego ou função, o pagamento de 
pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada.

Abandono intelectual 

Art. 246 - Deixar, sem justa causa, de 
prover à instrução primária de filho 
em idade escolar:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, 
ou multa.

AArt. 247 - Permitir alguém que menor 
de dezoito anos, sujeito a seu poder ou 
confiado à sua guarda ou vigilância:

I - frequente casa de jogo ou mal-afa-
mada, ou conviva com pessoa viciosa 
ou de má vida;
II - frequente espetáculo capaz de per-
vertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 
participe de representação de igual 
natureza;
III - resida ou trabalhe em casa de 
prostituição;
IV - mendigue ou sirva a mendigo para 
excitar a comiseração pública:
Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa.






















